
CONVOCATÓRIA 

CONSELHO GERAL 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS ALUNOS 

Pedro Mortágua Velho da Maia Soares, presidente do conselho geral do Agrupamento de 

Escolas José Estêvão (AEJE), convoca, de acordo com a legislação em vigor e com o regulamento 

eleitoral, eleições para o conselho geral do AEJE, para o dia 29 de novembro de dois mil e 

dezassete, com vista à eleição dos representantes dos alunos neste órgão. 

 

O processo eleitoral decorrerá de acordo com o que consta da legislação em vigor, com o 

regulamento interno do AEJE e com o regulamento eleitoral, nos termos da lei. 

Assembleia eleitoral: 

1 A composição da mesa eleitoral será definida em reunião dos representantes indicados 

pelas listas, a realizar no dia vinte e oito de novembro, pelas dezanove horas, no gabinete do 

conselho geral, na ESJE. 

2 No dia das eleições, a urna estará aberta na sala ampla da cantina, entre as 10h00 e as 

12h00 e entre as 15h00 e as 17h00. 

3 Os delegados ou representantes das listas poderão acompanhar os trabalhos da mesa 

eleitoral, desde o início até ao fim do escrutínio. 

4 O voto é secreto e presencial. 

5 A conversão dos votos em mandatos é feita pelo método de Hondt. 

6 A divulgação das informações será feita, pelo menos, na Escola Secundária de José 

Estêvão num placard e no portal do AEJE. 

7 As listas, entregues em formulário próprio disponível nos serviços administrativos da 

ESJE ou enviado por mail, têm de ser entregues ao presidente do conselho geral do AEJE até às 

dezanove horas do dia vinte e oito de novembro de dois mil e dezasseis. No dia vinte e oito de 

novembro de dois mil e dezasseis o presidente do conselho geral estará no gabinete do conselho 

geral na ESJE, entre as dezoito horas e trinta minutos e as dezanove horas, para receber as listas 

que entretanto não lhe tiverem sido entregues ou enviadas.  

Aveiro e Agrupamento de Escolas de José Estêvão, 20 de novembro de 2016. 

O presidente do conselho geral do AEJE 

 

Pedro Mortágua Soares 


